
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
Secretaria Geral de Controle Externo  
Secretaria deControle Externo do Estado do Maranhão 

 

 

TC 018.173/2009-6 

Tipo: Tomada de Contas Especial (Recurso de 
Reconsideração). 

Unidade: Município de Imperatriz/MA. 

Responsável: José Gomes de Oliveira 

Assunto: Determina notificação ao 
responsável para o endereço correto. 

 

 

DESPACHO DA UNIDADE 

 

1. Considerando que, a notificação do Acórdão nº 7047/2013-TCU-1ª Câmara, Sessão de 
9/10/2013, retificado pelo Acórdão nº 834/2014-TCU-1ª Câmara, Sessão de 11/03/2014, ao Sr. através 

do Ofício 2645/2014-TCU/SECEX-MA, de 15/9/2014 (peça 116), teve seu Aviso de Recebimento (peça 
118) devolvido pelos Correios com a informação dos Correios “Endereço insuficiente”, portanto, não 

foi localizado; 

2. Considerando que, ao consultar o cadastro CPF/CNPJ da Receita Federal, 
encontramos o telefone do Sr. José Gomes de Oliveira (098-87414080) e tendo ligado para o 
mesmo, ele informou o seu endereço correto:  Rua Tiracambu, nº 5 Condomínio Brisas, Bloco C, Aptº 

1501 – Calhau – São Luís/MA – CEP 65.071-650; e 

3. Ante o exposto, determino nova notificação para o Sr. José Gomes de Oliveira, desta 
feita para o endereço correto, após o que, em caso de insucesso, proceda-se à Notificação via 

edital a ser publicado nos órgãos oficiais.  

4.  Após efetuada a notificação do Sr. José Gomes de Oliveira, encaminhe-se os autos à 
SERUR para análise de mérito do Recurso.  

 

Secex-MA, 21/10/2014. 

 
(assinado eletronicamente) 

LÚCIO AURÉLIO BARROS AGUIAR 
Secretário Substituto 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 52086332.


